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—— GALADESESSÕES UNANIMIDADE" INDICAÇÃO 103/2025 penal RA 08/28 ERON
SRA TE NO é NES cretárioCAMARA MUNICIPAL 2 EMA PA à

PR E TOCOL SE ; Washington" Roberto Azevedo, Vereador da Câmara *

o. [>

INDICA «. ao Senhor Prefeito Municipal, para que dentro das possibilidades
legais e orçamentárias, estenda aos nossos Guardas Municipais, os mesmos
benefícios previstos para a atividade delegada impondo através de convênio entre
o Município e o Estado de São Paulo. : O =

JUSTIFICATIVA: Podemos entender como benefícios da «atividade. delegada, a
possibilidade de utilização dos Guardas Municipais que. estejam de folga, nas
atividades rotineiras da instituição, desde que, obviamente estejam dispóstos a

— exercerem suas atividades. Neste sentido, a valiosa atividade prestada por nossos
guardas municipais, :que hoje. estão em número reduzido, Rode ser ampliada
aumentando a segurança de nossa população: |

o

Na certeza do pronto atendimento e EO de Vossa Excelência,
é o que IAdIccnos na presente oportunidade. | ;

 Plenário”Vereador Natal EDoo so”, , 01 de. agosto de 2025.
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